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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 287, DE 29 DE JUNHO DE 2016

Altera a Portaria n°187, de 16 de maio de
2016.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e II, do parágrafo único, do
art. 87 da Constituição Federal, o inciso III, do art. 27 da Lei nº
10.683, de 28 de maio de 2003, e o art. 3º, do Anexo I, do Decreto
nº 4.665, de 3 de abril de 2003, resolve

Art. 1º Alterar a Portaria nº 187, de 16 de maio de 2016,
publicada no Diário Oficial da União em 18 de maio de 2016, Seção
1, página 51, que passa a vigorar com inserção do artigo 2º, conforme
abaixo transcrito:

"Art. 1º (...)
Art. 2º Ficam delegadas ao Secretário Executivo do Mi-

nistério das Cidades as homologações das Sínteses de Projeto Apro-
vado - SPAs, relativas aos recursos provenientes das emendas par-
lamentares e também daquelas incluídas no âmbito do orçamento
impositivo."

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO ARAÚJO

PORTARIA Nº 288, DE 29 DE JUNHO DE 2016

Prorroga o calendário para contratação das
operações de crédito do Programa PAC 2 -
Pavimentação e Qualificação de Vias Ur-

banas - 3ª Etapa, no âmbito do Programa
de Infraestrutura de Transporte e da Mo-
bilidade Urbana - PRÓ-TRANSPORTE.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 6º da Lei nº 8.036, de 11 de maio
de 1990, e o art. 66 do Regulamento Consolidado do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, aprovado pelo Decreto nº
99.684, de 8 de novembro de 1990, com a redação dada pelo Decreto
nº 1.522, de 13 de junho de 1995,

considerando a seleção de propostas do PAC 2 - Pavimen-
tação e Qualificação de Vias Urbanas - 3ª Etapa, tornada pública pela
Portaria nº 492, de 23 de outubro de 2013, do Ministério das Cidades,
publicada no DOU de 24 de outubro de 2013, Seção 1, páginas 80 a
93,

considerando a Portaria nº 685, de 30 de dezembro de 2015,
do Ministério das Cidades, publicada no DOU de 31 de dezembro de
2015, Seção 1, página 161, que divulgou o último calendário de
contratação do PAC 2 - Pavimentação e Qualificação de Vias Urbanas
- 3ª Etapa, e

considerando a necessidade de prorrogação do prazo para os
procedimentos de contratação das referidas propostas, resolve:

Art. 1° Estabelecer, na forma do anexo, novo calendário para
contratação de operações de crédito das propostas selecionadas por
meio da Portaria nº 492, de 2013, PAC 2 - Pavimentação e Qua-
lificação de Vias Urbanas - 3ª Etapa.

Art. 2º Os proponentes submetidos ao processo eleitoral no
ano de 2016 devem observar o disposto na Resolução nº 43, de 2001,
do Senado Federal, bem como as orientações da Advocacia-Geral da
União a respeito das vedações impostas em período eleitoral, in-
cluindo as relativas à liberação de recursos.

Art. 3º Para formalização das referidas operações de crédito,
os termos de habilitação emitidos deverão ser ratificados pelo Mi-
nistro de Estado das Cidades.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições contrárias aos prazos de-
finidos nesse ato normativo para as etapas de contratações do PAC 2
- Pavimentação e Qualificação de Vias Urbanas - 3ª Etapa.

BRUNO ARAÚJO

ANEXO

CALENDÁRIO DE ETAPAS DE PROCEDIMENTOS PARA
CONTRATAÇÃO DAS PROPOSTAS DO PAC PAVIMENTAÇÃO E
QUALIFICAÇÃO DE VIAS URBANAS - 3ª ETAPA

E TA PA S PRAZOS
Abertura de processo pelo Agente Financeiro na Secretaria do Tesouro Na-
cional/Ministério da Fazenda (STN/MF) para autorização da contratação.

Até
31/10/2016

Verificação de limites e condições pela STN/MF - autorização para con-
tratação.

Até
23/12/2016

Data limite para formalização do contrato da operação de crédito entre o
Agente Financeiro e o Proponente.

Até
28/02/2017

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA Nº 128, DE 29 DE JUNHO DE 2016

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA-
CIONAL DE TRÂNSITO (DENATRAN), no uso das atribuições
legais, e, considerando o disposto na Resolução nº 232, de 30 de
março de 2007, do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN), e na
Portaria nº 27, de 24 de maio de 2007, do Departamento Nacional de
Trânsito (DENATRAN), bem como o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 80000.005055/2016-11, resolve:

Ministério das Cidades
.

Art. 1º Conceder, por quatro anos, a partir da data de pu-
blicação desta Portaria, nos termos do §1º do art. 4º da Resolução nº
232, de 30 de março de 2007, do CONTRAN, renovação da licença
de funcionamento à pessoa jurídica PIV - POSTO DE INSPEÇÃO
VEICULAR LTDA - ME, CNPJ nº 08.826.698/0001-00, situada no
Município de Olinda - PE, Avenida Agamenon Magalhães, nº 2020,
Peixinhos, CEP: 53.010-580 para atuar como Instituição Técnica Li-
cenciada - ITL.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO AURÉLIO DE QUEIROZ CAMPOS

PORTARIA Nº 129, DE 29 DE JUNHO DE 2016

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA-
CIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições
legais, e, considerando o disposto na Resolução nº 232, de 30 de
março de 2007, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na
Portaria nº 27, de 24 de maio de 2007, do Departamento Nacional de
Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 80000.103386/2016-15, resolve:

Art. 1º Conceder, por quatro anos, a partir da data de pu-
blicação desta Portaria, nos termos do §1º do art. 4º da Resolução nº
232, de 30 de março de 2007, do CONTRAN, renovação da licença
de funcionamento à pessoa jurídica INSPEÇÃO VEICULAR ITA-
GUAÍ LTDA - EPP, CNPJ nº 11.573.244/0001-80, situada no Mu-
nicípio de Itaguaí - RJ, Estrada Deputado Octávio Cabral, nº s/n, Lote
III A, Jardim América, CEP: 23.810-304 para atuar como Instituição
Técnica Licenciada - ITL.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO AURÉLIO DE QUEIROZ CAMPOS

PORTARIA Nº 130, DE 29 DE JUNHO DE 2016

Aplica Sanção Administrativa à pessoa ju-
rídica TECMETRO INSPEÇÕES JUIZ DE
FORA LTDA - EPP, CNPJ nº
05.980.378/0001-12, estabelecida no muni-
cípio de Juiz de Fora/MG, licenciada para
atuar como ITL - Instituição Técnica Li-
cenciada.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 16, VI, do Anexo IX da Portaria nº 227, de 4 de
julho de 2003, do Ministério das Cidades, com a redação dada pela
Portaria nº 400, de 2 de setembro de 2005 e considerando o disposto
na Resolução nº 232, de 30 de março de 2007, do Conselho Nacional
de Trânsito - CONTRAN, que estabelece normas e procedimentos
para o licenciamento de Instituições Técnicas Licenciadas - ITL e
Entidades Técnicas Públicas ou Paraestatal - ETP para emissão do
Certificado de Segurança Veicular - CSV, resolve:

Art. 1º Aplicar, nos termos do art. 21, I e II da Resolução nº
232, de 30 de março de 2007, do CONTRAN, sanção administrativa
de advertência e de suspensão de 30 (trinta) dias à pessoa jurídica
TECMETRO INSEPÇÕES JUIZ DE FORA LTDA - EPP, CNPJ nº
05.980.378/0001-12, situada na Rua José Eutrópio, 460, Santa Te-
rezinha, Juiz de Fora - MG, CEP 36.045-480, licenciada por meio da
Portaria nº 850, de 20 de outubro de 2011, renovada por intermédio
da Portaria nº 233, de 23 de novembro de 2015, que outorga licença
para atuar como Instituição Técnica Licenciada - ITL, pelo período de
04 (quatro) anos, em razão das irregularidades previstas nos itens 05,
10 e 19 do Anexo da Resolução CONTRAN 232/07, constatadas em
fiscalização realizada no dia 07 de julho de 2015, constantes do
Processo n° 80000.018682/2015-31.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO AURÉLIO DE QUEIROZ CAMPOS

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO

DELIBERAÇÃO Nº 149, DE 28 DE JUNHO DE 2016

Altera a Resolução CONTRAN nº 370, de
10 de dezembro de 2010, tornando facul-
tativo o uso do Dispositivo Auxiliar de
Identificação Veicular.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE TRÂN-
SITO EM EXERCÍCIO, "ad referendum" do Conselho Nacional de
Trânsito (CONTRAN), no uso das atribuições que lhe confere o art.
12, inciso I, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui
o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), e nos termos do disposto no
Decreto nº 4.711, de 29 de maio de 2003, que trata da coordenação do
Sistema Nacional de Trânsito (SNT); e

Considerando o que consta no processo nº
80000.100256/2016-21; resolve:

Art. 1º Alterar o caput do art. 1º da Resolução CONTRAN nº
370, de 10 de dezembro de 2010, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 1º Tornar facultativo o uso do sistema auxiliar de iden-
tificação veicular para veículos automotores de transporte de carga,
reboques e semirreboques com Peso Bruto Total(PBT) superior a
4.536 kg, de acordo com as disposições constantes do Anexo desta
Resolução".

Art. 2º Revogar os artigos 2º, 4º e 5º da Resolução CON-
TRAN nº 370, de 10 de dezembro de 2010.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

MARCO AURÉLIO DE QUEIROZ CAMPOS

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 276, DE 29 DE JUNHO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 1o da Lei
no 12.111, de 9 de dezembro de 2009, o que consta no Processo no

48000.001937/2013-51, e considerando
que cabe ao Ministério de Minas e Energia zelar pelo equi-

líbrio conjuntural e estrutural entre a oferta e a demanda de energia
elétrica no País; e

a Deliberação do Comitê de Monitoramento do Setor Elé-
trico - CMSE, na reunião do dia 4 de maio de 2016, que reconheceu
a necessidade de contratar geração adicional para os anos de 2016,
2017 e 2018, para garantir o fornecimento de energia elétrica ao
Sistema Isolado de Boa Vista, Estado de Roraima, resolve:

Art. 1o Reconhecer a necessidade de manutenção dos 189,1
MW instalados em Boa Vista, Estado de Roraima, conforme disposto
na Portaria MME no 396, de 5 de novembro de 2013, até a efetiva
interligação do Sistema Isolado de Boa Vista ao Sistema Interligado
Nacional, nos termos da Portaria MME no 258, de 2 de agosto de
2013.

Art. 2o Reconhecer a necessidade adicional de disponibi-
lidade de 9,8 MW em 2016, 17,7 MW em 2017 e 17,4 MW em 2018,
totalizando respectivamente 198,8 MW, 216,5 MW e 233,9 MW de
geração térmica para atendimento ao local.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO COELHO FILHO

PORTARIA No- 277, DE 29 DE JUNHO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 1o da Lei
no 12.111, de 9 de dezembro de 2009, no art. 9o do Decreto no 7.246,
de 28 de julho de 2010, o que consta no Processo no

48000.000881/2016-61, e considerando
que cabe ao Ministério de Minas e Energia zelar pelo equi-

líbrio conjuntural e estrutural entre a oferta e a demanda de energia
elétrica no País; e

a Deliberação do Comitê de Monitoramento do Setor Elé-
trico - CMSE, na reunião do dia 1o de junho de 2016, que reconheceu
a necessidade de contratar, em caráter excepcional, geração para ga-
rantir o fornecimento de energia elétrica aos Sistemas Isolados do
Estado do Pará, resolve:

Art. 1o Reconhecer a necessidade de contratação, em caráter
excepcional, do montante de 59,8 MW de geração para suprimento
aos Sistemas Isolados do Estado do Pará, atendidos pela conces-
sionária Centrais Elétricas do Pará S.A. - CELPA, conforme de-
liberação do Comitê de Monitoramento do Setor Elétrico - CMSE,
aprovada em de 1o de junho de 2016.

Parágrafo único. O prazo da contratação excepcional será até
a entrada em operação da geração térmica resultante do Leilão de
Geração no 02/2016.

Art. 2o A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL
deverá adotar as providências cabíveis para a execução do disposto
nesta Portaria, inclusive quanto ao enquadramento na sistemática de
rateio da Conta de Consumo de Combustíveis Fósseis - CCC.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO COELHO FILHO

Ministério de Minas e Energia
.

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 5.897,
DE 21 DE JUNHO DE 2016

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.001027/2002-69. Interessado: Magnesita
Mineração S.A. Objeto: Transfere da empresa Magnesita Refratários
S.A. para a empresa Magnesita Mineração S.A. a autorização re-
ferente à Usina Termelétrica Brumado, cadastrada sob o Código Úni-
co de Empreendimentos de Geração (CEG) UTE.PE.BA.028663-
0.01.A íntegra desta Resolução consta dos autos e encontra-se dis-
ponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 5.899,
DE 21 DE JUNHO DE 2016

Processo no 48500.003612/2002-30. Interessado: Laranjinha
Energética Ltda. Objeto: Revogar a autorização referente à Pequena
Central Hidrelétrica Laranjinha, cadastrada sob o CEG
PCH.PH.PR.029372-5.01, localizada nos municípios de Nova Fátima
e Ribeirão Pinhal, no estado do Paraná. A íntegra desta Resolução
consta dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

Eduardo
Realce
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